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LEI Nº 503 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2001. 

" DISPÕE SOBRE AL TERACÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 403 OE 10 Df 
_MA RÇO DE 2000". 

Art. 1° 

Art. 2º 

Art. 3° 

EDGARD ALEXANDRE - Prefeito do Município de Embaú ba, 
Comarca de Olímpia, Estado d e São Paulo, no uso de suas 
atribuições que l he são conferidas por Lei, FAZ SABER: que 
a Câmar a Mu nicipal de Embaúba/SP, aprovou e e le 
p romulga a presente Lei. 

Fica constando do Anexo II da Lei Municipal nº 403 de 10 de 
março de 2000, para o cargo de servente, a seguinte redação : 

Anexo II 

Quadro de Pessoal 

Proviment o Efetivo 

Nº va gas Cargo Referência 

01 Servente J 

As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, serão 
suportadas por dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
01 ç.an1ento vrgente, suplementac.1as se necessário. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em cont rário. 

Registre-s~, Publique-se e Cumpre-se. 

Dado e passado no Gabinete do Prefeito Municipal de 
Embaúba/SP, em 06 de no~. de 2001. 

~· V.f\IJor,r 

Arquivada, Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Embaúba/SP, em 06 de novembro de 2001. 
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